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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 88, de 
2014, do Deputado Junji Abe, que altera a Lei nº 
10.711, de 5 de agosto de 2003, para isentar as 
cultivares de plantas e flores ornamentais de 
domínio público da obrigatoriedade de inscrição 
no Registro Nacional de Cultivares - RNC. 

RELATOR: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos, nos 
termos do art. 241 do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) n° 88, de 2014, de autoria do Deputado JUNJI ABE – 
que altera a Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, para isentar as cultivares 
de plantas e flores ornamentais de domínio público da obrigatoriedade de 
inscrição no Registro Nacional de Cultivares – RNC. 

O PLC em análise possui dois artigos, sendo o último deles 
dedicado ao estabelecimento da vigência imediata da norma aprovada. 

O conteúdo material da Proposta está exposto no art. 1°, que 
dá nova redação ao art. 11 da Lei nº 10.711, de 2003, inserindo no 
dispositivo o § 8º, que busca excepcionar da inscrição no RNC cultivares de 
flores e plantas ornamentais, exceto aquelas objeto de concessão ou de 
solicitação de Certificado de Proteção de Cultivar instituído pela Lei nº 
9.456, de 25 de abril de 1997. 
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A matéria encontra-se distribuída às Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE) e de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e não foram 
apresentadas emendas ao Projeto no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

A análise do Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 88, de 2014, 
nesta Comissão se dá em virtude da previsão contida no art. 99, I do 
Regimento Interno da Casa, que estabelece competir à Comissão de 
Assuntos Econômicos opinar sobre os aspectos econômicos e financeiros 
de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do Presidente. 

A Proposição em exame tem nosso reconhecimento de mérito, 
conforme as razões que passamos a dissertar. 

A Lei nº 10.711, de 2003, em seu art. 11, § 6º já contempla 
cláusula de exceção da obrigatoriedade de inscrição no RNC de cultivar 
local, tradicional ou crioula, utilizada por agricultores familiares, assentados 
da reforma agrária ou indígenas, medida de boa monta para a preservação 
do patrimônio genético nacional e da população com mais dificuldade de 
acesso aos produtos obtidos do melhoramento genético. 

A medida ora proposta vai em sentido semelhante. 

A atividade do cultivo de flores e plantas ornamentais está 
diretamente relacionada aos riscos elevados envolvidos na produção de 
novas cultivares mediante melhoramento genético. A rigor, o processo de 
seleção se caracteriza pela elevada aleatoriedade dos fatores, que se 
estendem desde os atributos estéticos desejados e valores agronômicos do 
produto obtido, aspectos que podem variar de uma estação para outra, ao 
sabor das tendências da moda. 

É absolutamente compreensível que a imposição do cadastro 
de cada cultivar ornamental - que sob vários aspectos se encontra no 
estado da arte e na completa incerteza de sua viabilidade comercial - no 
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RNC apenas eleva os custos e a burocracia de um segmento que está 
normalmente sujeito a margens estreitas de lucros, mas demanda e 
emprega intensivamente mão-de-obra, distribuindo renda e beleza. 

Fortalece a iniciativa, finalmente, a preocupação original com 
a isenção do cadastro no RNC tão-somente das cultivares e flores 
ornamentais que não se encontram sob o regime de proteção do direito de 
uso instituído pela Lei de Proteção de Cultivares - Lei n° 9.456, de 1997 -, ou 
seja, que já estão em domínio público. Assim, resta mantida a 
obrigatoriedade de inserção para as cultivares protegidas. 

De se ressaltar que a forma com que se está sendo usado o RNC 
faz com que o registro seja meramente uma exigência burocrática, não 
trazendo nenhum benefício direto, mas apenas gerando custos 
desnecessários e freando o desenvolvimento do setor, vez que o registro é 
limitante ao comercio de cultivares e a demora na sua efetivação tem 
causado grandes prejuízos aos produtores de plantas e flores ornamentais. 

Importante ressaltar que o mercado de flores e plantas 
ornamentais vem  crescendo em ritmo superior ao da economia. Ademais, 
a aproximação de importantes eventos esportivos coloca o Brasil em 
importante evidência no disputado comércio internacional. 

Sugerimos, no entanto, uma emenda para aprimorar a técnica 
legislativa, introduzindo a mudança legal no § 6º do art. 11 da Lei n.º 10.711, 
de 2013, vez que o mesmo já trata de hipótese de não obrigatoriedade de 
inscrição no RNC. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos favoravelmente ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 88, de 2014, com a emenda de redação a seguir. 

 

S
F

/
1

6
1

1
7

.
5

5
6

7
2

-
7

9



 

 

 

 
S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

 

 
4 

 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

EMENDA DE REDAÇÃO 

 Art. 1º  O § 6º do art. 11 da Lei n.º 10.711, de 5 de agosto de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11.............................................................. 
........................................................................... 
§ 6º  Não é obrigatória a inscrição no RNC de: 
a) cultivar local, tradicional ou crioula, utilizada por 

agricultores familiares, assentados da reforma agrária 
ou indígenas; 

b) cultivar de flores e plantas ornamentais, exceto aquelas 
objeto de concessão ou de solicitação de Certificado de 
Proteção de Cultivar instituído pela Lei n.º 9.456, de 25 
de abril de 1997.”  

......................................................................... (NR)” 
 

 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala da Comissão, em     de                            de 2016. 
 
 
 

SENADOR RONALDO CAIADO 
DEMOCRATAS/GO 

 

S
F

/
1

6
1

1
7

.
5

5
6

7
2

-
7

9


